
ESTADO DO PIAUÍ 
CAMARA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ 

CNPJ. (ME): 04.241.118/0001-62 

EMENDA MODIFICATIVA N°. 01/2021 

AO PROJETO DE LEI N° 008/2021 

Fica alterado o Art. 14. do Projeto de Lei n° 008/2021, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14.-O valor da multa simples será fixado no regulamento desta 
Lei e corrigido periodicamente, com base nos índices estabelecidos na 
legislação pertinente, sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) e o 

máximo de RS 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais)." 

JUSTIFICATIVA: 

Será feita em plenário. 

Angical do Piauí (P), 20 de abril de 2021. 

Francisco Assunção de Jesus Junior 
Vereador Cristing Mafia Soares Ribeivo 
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